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MUNICÍPIO DE PIRACEMA 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

NOTIFICAÇÃO DE ABANDONO LEI Nº 1.335/2021 

 

DATA PLACA VEÍCULO ENDEREÇO 

03/06/2022 OLV-3706 Ducato Rua Joaquim Pinto Lara, nº 63, Piracema/MG 

    

 

Piracema/MG, 03 de junho de 2022. Welter Marcelo Resende, Chefe de Departamento de Fiscalização.  

 

Publicado em 03/06/2022 no Quadro de avisos (Lei Municipal nº 904/2001) e 06/06/2022 no DOE (Lei Municipal nº 

1.142/2012). 

________________________________________________________________________________________________ 

 
NOTIFICAÇÃO DE REBOQUE LEI Nº 1.335/2021 

 

DATA PLACA VEÍCULO ENDEREÇO 

03/06/2022 GUM-5172 Vectra Rua Sagrado Coração, nº 20, Piracema/MG 

03/06/2022 GTX-4511 C20 Rua Sagrado Coração, nº 15, Piracema/MG 

03/06/2022 GSH-2085 Vectra Rua Cruzeiro, s/nº, Piracema/MG 

    

 

Piracema/MG, 03 de junho de 2022. Welter Marcelo Resende, Chefe de Departamento de Fiscalização.  

 
Publicado em 03/06/2022 no Quadro de avisos (Lei Municipal nº 904/2001) e 06/06/2022 no DOE (Lei Municipal nº 

1.142/2012). 

________________________________________________________________________________________________ 

EXTRATO DE RESCISÃO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO POR PRAZO DETERMINADO Nº 014/RHSME/2022 

CONTRATADA: ELAINE SÍNTIA CLEMENTE SILVA, CPF: 071.305.686-07. OBJETO DO CONTRATO: Prestação de 

serviços como Monitor. LOTAÇÃO: Contratação para atendimento à Secretaria Municipal de Educação. OBJETO DA 

RESCISÃO: Rescisão a pedido da contratada. Prefeitura Municipal de Piracema, 31 de Maio de 2022. 

 

Publicado em 03/06/2022 no Quadro de avisos (Lei Municipal nº 904/2001) e 06/06/2022 no DOE (Lei Municipal nº 

1.142/2012). 

________________________________________________________________________________________________ 
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PORTARIA Nº 46/2022 

 

REVOGA A PROTARIA Nº 36/2022 E NOMEIA A SRTA. CAROLINNY FERNANDES LARA PARA O CARGO DE 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA. 

WESLEY DINIZ, Prefeito Municipal de Piracema-MG, no uso das atribuições que lhe são conferidas, em conformidade 

com Lei Orgânica Municipal; RESOLVE: 

Art. 1º - Revogar a Portaria nº 36/2022, que nomeou a Sra. ANA BRUNA GRECO, inscrita no CPF nº 071.466.976-81, 

para o cargo de Secretário Municipal e Liquidante da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Agricultura. 

Art. 2º - Nomear a SRTA. CAROLINNY FERNANDES LARA, inscrita no CPF nº 113.717.166-92, para o cargo de 

Secretária Municipal de Maio Ambiente e Agricultura. 

Art. 3º - Art. 2° - Fica a Sra. Carolinny Fernandes Lara, nomeada ainda, como LIQUIDANTE DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA. 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Piracema/MG, 1º de junho de 2022. Registre-se. 

Publique-se. Cumpra-se.  WESLEY DINIZ, PREFEITO MUNICIPAL.  

 

Publicado em 03/06/2022 no Quadro de avisos (Lei Municipal nº 904/2001) e 06/06/2022 no DOE (Lei Municipal nº 

1.142/2012). 

________________________________________________________________________________________________ 

PORTARIA Nº 47/2022 

 

NOMEIA OCUPANTE PARA O CARGO DE DIRETORA ESCOLAR DA CRECHE MUNICIPAL PROFESSORA LÚCIA 

EMÍLIA DE ANDRADE LARA. 

WESLEY DINIZ, Prefeito Municipal de Piracema/MG, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 92, II, da 

Lei Orgânica Municipal e nos termos da Lei Complementar Municipal nº 058/2018, RESOLVE: 

Art. 1º Nomear a Sra. ELANE SINTIA CLEMENTE SILVA, inscrita no CPF nº 071.305.686-07, para o cargo de 

DIRETORA ESCOLAR da Creche Municipal Professora Lúcia Emília de Andrade Lara, enquadrada no símbolo 29 

do Quadro de Cargos e Salários desta Administração Municipal. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. Piracema/MG, 1º 

de junho de 2022. WESLEY DINIZ, PREFEITO MUNICIPAL.  

 

Publicado em 01/06/2022 no Quadro de avisos (Lei Municipal nº 904/2001) e 06/06/2022 no DOE (Lei Municipal nº 

1.142/2012). 

________________________________________________________________________________________________ 
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